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INDEBITO. RESTITUICAO. COMPENSACAO. ONUS DA PROVA.

O o6nus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o
modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer a
decisdo administrativa que ndo reconheceu o direito creditdorio e ndo
homologou a compensacao, amparada em informagdes prestadas pelo sujeito
passivo durante a realizagdo da diligéncia determinada pela Delegacia de
Julgamento.

INOVACAO DOS ARGUMENTOS DE DEFESA. PRECLUSAO.

Considera-se nao impugnada a matéria que nao tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante na primeira instancia administrativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. Os Conselheiros Jodo Alfredo Edudo Ferreira e Jorge Victor Rodrigues
votaram pelas conclusoes.

(assinado digitalmente)

Corintho Oliveira Machado - Presidente.

(assinado digitalmente)
Hélcio Lafeta Reis - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira

Machado (Presidente), Hélcio Lafeta Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, Jodo Alfredo
Eduao Ferreira, Juliano Eduardo Lirani ¢ Jorge Victor Rodrigues.
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 INDÉBITO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
 O ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer a decisão administrativa que não reconheceu o direito creditório e não homologou a compensação, amparada em informações prestadas pelo sujeito passivo durante a realização da diligência determinada pela Delegacia de Julgamento.
 INOVAÇÃO DOS ARGUMENTOS DE DEFESA. PRECLUSÃO.
 Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante na primeira instância administrativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Os Conselheiros João Alfredo Eduão Ferreira e Jorge Victor Rodrigues votaram pelas conclusões.
 (assinado digitalmente)
 Corintho Oliveira Machado - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira Machado (Presidente), Hélcio Lafetá Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, João Alfredo Eduão Ferreira, Juliano Eduardo Lirani e Jorge Victor Rodrigues.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto para se contrapor à decisão da DRJ Porto Alegre/RS que julgou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade manejada em decorrência da emissão de despacho decisório que não reconhecera o direito creditório pleiteado, relativo à contribuição para o PIS, no valor de R$ 652,67, e não homologara a respectiva declaração de compensação (PER/DCOMP), pelo fato de que o pagamento informado já havia sido integralmente utilizado na quitação de débitos da titularidade do contribuinte.
Em sua Manifestação de Inconformidade, o contribuinte requereu o reconhecimento do direito creditório e a homologação da compensação, alegando que teria ocorrido erro de fato no preenchimento das declarações (DCTF, DIPJ e Dacon), erros esses não saneados à época por meio de retificação.
Alegou o então Manifestante que tal equívoco poderia ser comprovado em sua contabilidade, pois que a contribuição devida se encontraria devidamente escriturada, e que, em decorrência do princípio da verdade material, que autoriza a autoridade administrativa a considerar todas as provas produzidas no processo administrativo, ainda que não declaradas no momento próprio, os novos dados apontados deveriam ser considerados na apuração dos fatos efetivamente ocorridos.
Junto à Manifestação de Inconformidade o contribuinte trouxe aos autos, dentre outras, cópias do comprovante de pagamento e de folhas do seu livro Razão.
Tendo sido detectados pela DRJ Porto Alegre/RS elementos indicadores da plausibilidade do erro de fato alegado, o presente processo foi remetido em diligência à repartição de origem, para que se analisasse e demonstrasse a composição da base de cálculo dos créditos referentes ao período de apuração sob comento.
Em resposta à diligência requerida, a repartição de origem, a par dos esclarecimentos e documentos apresentados pelo interessado, concluiu que, de acordo com o balancete, apurou-se que não fora incluída na base de cálculo da contribuição a totalidade das receitas auferidas, dentre as quais, as receitas financeiras, o que, segundo a Fiscalização, contrariaria o disposto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718, de 1998.
Cientificado do resultado da diligência, o contribuinte manifestou-se no sentido de que o Supremo Tribunal Federal (STF), em julgamento submetido à sistemática da repercussão geral, já havia declarado inconstitucional a majoração da base de cálculo da contribuição determinada pela Lei nº 9.718, de 1998, decisão essa que deveria ser seguida pela Administração Pública, por força do contido no art. 26-A, § 6°, do Decreto nº 70.235, de 1972, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
A DRJ Porto Alegre/RS acolheu em parte a manifestação de inconformidade, tendo sido o acórdão ementado nos seguintes termos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/09/2001 a 30/09/2001
ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE. Deve ser afastada a aplicação do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998, tendo em vista que o diploma legal em análise foi julgado inconstitucional em decisão definitiva do plenário do STF (art. 59 do Decreto nº 7.574/2011) e houve sua expressa revogação pelo art. 79 da Lei nº 11.941/2009. Em observância ao art. 26A, §6º, inciso I, do Decreto nº 70.235, de 1972, reconhece-se o crédito advindo de recolhimento efetuado sobre receitas financeiras, que não se enquadrem no conceito de faturamento, adotado pela Lei complementar nº 70, de 1991.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO. EFEITO. A falta de comprovação da totalidade do crédito objeto da Declaração de Compensação apresentada impossibilita a homologação integral das compensações declaradas.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte
Apontou o relator a quo que, não obstante caber razão ao contribuinte quanto à alegação de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, no presente caso, apurou-se um valor original total da contribuição a recolher de R$ 6.704,26, valor esse que, após a exclusão do valor da contribuição apurado sobre receitas financeiras, no montante de R$ 93,48, contrastado com o recolhido de R$ 6.687,36, indicaria que o valor recolhido seria superior ao valor total a recolher apurado na diligência, subtraído do valor apurado sobre as receitas financeiras, do que resultaria um direito creditório no valor de R$ 76,58, valor esse suficiente para conceder apenas parcialmente o pedido original (R$ 359,28).
Arguiu, ainda, que o contribuinte, embora tivesse alegado a ocorrência de erro material para justificar a existência do suposto crédito, não contestara expressamente os cálculos do resultado da diligência, limitando-se a reclamar contra o alargamento da base de cálculo da contribuição promovido pela Lei nº 9.718, de 1998, não tendo rebatido nem mesmo a afirmação contida no relatório de diligência quanto à insuficiência da comprovação dos alegados créditos.
Cientificado da decisão da DRJ Porto Alegre/RS, o Recorrente reiterou seu pedido de reconhecimento total do direito creditório e respectiva homologação da compensação, alegando que, na realização da diligência, a Fiscalização equivocara-se duas vezes: a primeira, quando não excluíra dos cálculos da contribuição as receitas financeiras e, a segunda, por ter tributado as devoluções de vendas e as vendas canceladas.
Alegou, também, o Recorrente, que o pagamento da contribuição devida em setembro de 2001 já se encontrava homologado tacitamente em setembro de 2007 (sic), em razão do que a apuração por ele efetuada já havia se tornado definitiva, não sendo passível de revisão por parte da Fazenda Pública, conforme jurisprudência do CARF.
Aduziu, ainda, que outro motivo que o levara a não rebater os cálculos procedidos pela Fiscalização foi o fato de que tal discussão não seria objeto deste processo, uma vez que a controvérsia se restringiria à incidência ou não da contribuição sobre receitas financeiras.
Juntou ao recurso, o contribuinte trouxe aos autos cópias de decisões da DRJ Porto Alegre/RS que, segundo ele, demonstrariam o fato alegado de que o seu direito creditório já havia sido reconhecido em outros processos.
É o relatório.
 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis
O recurso é tempestivo, atende as demais condições de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
Conforme acima relatado, restou controvertida nesta instância apenas a existência ou não de parte do direito creditório reclamado, uma vez que a exclusão das receitas financeiras da base de cálculo, decorrente da inconstitucionalidade já declarada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (STF), já fora acolhida pela autoridade julgadora de primeira instância, com homologação parcial da compensação declarada.
Alega o Recorrente que, além do cálculos da contribuição procedidos pela Fiscalização terem incidido sobre as receitas financeiras, neles, não se excluíram da base de cálculo as devoluções de vendas e as vendas canceladas.
Contudo, compulsando os autos, não se constata da Manifestação de Inconformidade, nem de seus anexos, nem mesmo da Manifestação de Inconformidade Complementar, que o contribuinte tivesse comprovado ou alegado essa tributação sobre devoluções de vendas e vendas canceladas. Conforme o julgador de primeira instância já havia atestado, o então Manifestante não se insurgira quanto aos cálculos efetuados na diligência fiscal, restringindo-se sua contrariedade à inclusão das receitas financeiras na base de cálculo da contribuição.
Tem-se por definitiva, portanto, a questão relativa aos cálculos efetuados pela Fiscalização em procedimento de diligência por falta de expressa impugnação por parte do interessado, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, configurando-se a preclusão processual, pelo fato de os argumentos terem sido apresentados em momento posterior ao definido na legislação processual administrativa.
Além disso, ainda que se superasse a preclusão, tem-se que, conforme constou do relatório fiscal elaborado após a realização da diligência, constatou-se que houvera apenas devolução de vendas no período, no montante de R$ 7.176,55, informação essa que pode ser confirmada no balancete apresentado pelo contribuinte.
Apesar de o Recorrente trazer aos autos cópia de partes do livro de apuração do IPI, constando outros valores de devoluções de venda por ele alegados como indevidamente não excluídos da base de cálculo da contribuição, tem-se que, além do fato de não constar da referida cópia os termos de abertura e de encerramento, nem a assinatura do profissional responsável, há informações desencontradas em dois elementos da escrituração do Recorrente, o balancete e o livro de apuração do IPI, não se podendo afirmar de antemão qual deles deve prevalecer.
Note-se que o balancete reflete a posição final de um período, enquanto o livro de apuração de IPI aponta lançamentos específicos, individualizados, passíveis de alteração ao longo do mesmo período.
Essa discussão, no entanto, com eventual aprofundamento da investigação, somente seria cabível se não se tivesse por configurada a definitividade de sua discussão nestes autos, conforme acima apontado.
No que tange à alegação do Recorrente de que o pagamento da contribuição devida em setembro de 2001 já se encontrava homologado tacitamente, desde setembro de 2007, em razão do que a apuração por ele efetuada já havia se tornado definitiva, não sendo passível de revisão por parte da Fazenda Pública, há que se ressaltar que, se de um lado tal argumento lhe favorece, de outro, vai de encontro a seus argumentos de defesa.
Não obstante tal matéria relativa à decadência não ter sido apresentada na instância anterior, por se tratar de matéria de ordem pública, ela deve ser apreciada neste julgamento.
Efetivamente, na data da realização da diligência requerida pela Delegacia de Julgamento (19/9/2011), o pagamento efetuado relativo à contribuição devida em setembro de 2001 já se encontrava homologado tacitamente. Contudo, a repartição de origem, a par dos recálculos efetuados, não pretendeu exigir do sujeito passivo a diferença de tributo então apurada, tendo procedido ao exame da base de cálculo justamente para verificar se o direito creditório pleiteado encontrar-se-ia confirmado na escrituração contábil-fiscal, tudo em conformidade com o regramento do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
Tal verificação é condição inerente ao procedimento de homologação dos pleitos da espécie, sem o qual, não se poderia confirmar o que fora declarado pelo interessado.
Efetuado o cálculo da contribuição devida, com base na escrituração contábil-fiscal, cujo valor apurado fora confrontado com o pagamento efetuado pelo sujeito passivo, concluiu a Fiscalização pela inexistência do crédito declarado, situação essa alterada com o reconhecimento parcial do direito creditório pela Delegacia de Julgamento, após a exclusão das receitas financeiras da base de cálculo.
Além da inexistência de prova cabal infirmativa dos resultados da diligência realizada, assim como da decisão recorrida, tem-se que a DCTF retificadora, manejada para possibilitar �a abertura� do crédito informado na PER/DCOMP�, conforme o próprio Recorrente alegara, não produziu nenhum efeito, pois, na data de sua transmissão (28/10/2009), o pagamento efetuado relativo à contribuição devida em setembro de 2001 já se encontrava homologado tacitamente, não sendo mais passível de alteração, conforme o próprio Recorrente atestara.
Aqui, vale destacar que a alegação de que a controvérsia presente nos autos se restringiria à incidência ou não da contribuição sobre receitas financeiras, não abarcando a discussão sobre os cálculos efetuados na apuração da contribuição, se mostra desfavorável à defesa do Recorrente, pois, nessa situação, uma vez descabida a retificação da DCTF, conforme acima apontado, tem-se que todos os dados declarados em sua DCTF original deverão prevalecer, desfavorecendo de todo o seu pleito, pois, foi com base nesses dados declarados que se emitiu o despacho decisório denegatório do direito creditório sobre o qual se controverte nos autos.
Conforme já dito, mesmo após a exclusão das receitas financeiras da base de cálculo da contribuição, o pagamento efetuado foi suficiente apenas parcialmente para quitar o débito apurado.
Nesse sentido, constata-se que todos os argumentos de defesa do Recorrente não encontram respaldo nos elementos fáticos e de direito presentes nos autos, nem na legislação tributária aplicável, não se estendendo ao presente caso o teor de outras decisões tomadas pela mesma Delegacia de Julgamento, por se tratar de elementos fáticos outros não coincidentes com os presentes nestes autos.
Vale ressaltar, portanto, que o ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer a decisão administrativa que reconheceu em parte o direito creditório e homologou a compensação até esse limite, amparada em informações prestadas pelo sujeito passivo durante a realização da diligência requerida pela DRJ Porto Alegre/RS.
Nos termos do art. 16 do Decreto n° 70.235/1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal (PAF), aplicável na discussão de processos envolvendo compensação tributária, cabe ao impugnante o ônus da prova de suas alegações contrapostas à decisão de não homologação baseada em ampla auditoria fiscal.
Nesse contexto, voto por NÃO CONHECER dos argumentos de defesa trazidos aos autos apenas em sede de recurso, em razão da preclusão processual, e, na parte conhecida, por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por ausência de prova do direito creditório reclamado.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Hélcio Lafetá Reis - Relator
É como voto.
(assinado digitalmente)
Hélcio Lafetá Reis - Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto para se contrapor a decisdo da DRJ
Porto Alcgre/RS que julgou procedente em parte a Manifestacdo de Inconformidade manejada
em dccoiréncia da emissdo de despacho decisério que ndo reconhecera o direito creditdrio
plettcado, relativo a contribui¢do para o PIS, no valor de R$ 652,67, ¢ ndo homologara a
respectiva declaragdo de compensacdo (PER/DCOMP), pelo fato de que o pagamento
intormado ja havia sido integralmente utilizado na quitagdo de débitos da titularidade do
contribuinte.

Em sua Manifestacio de Inconformidade, o contribuinte requereu o
reconhecimento do direito creditério e a homologacdo da compensagdo, alegando que teria
ocorrido erro de fato no preenchimento das declaracdes (DCTF, DIPJ e Dacon), erros esses nao
saneados a época por meio de retificacao.

Alegou o entdo Manifestante que tal equivoco poderia ser comprovado em
sua contabilidade, pois que a contribuicao devida se encontraria devidamente escriturada, e
que, em decorréncia do principio da verdade material, que autoriza a autoridade administrativa
a considerar todas as provas produzidas no processo administrativo, ainda que nao declaradas
no momento proprio, os novos dados apontados deveriam ser considerados na apuracdo dos
fatos efetivamente ocorridos.

Junto a Manifestagdo de Inconformidade o contribuinte trouxe aos autos,
dentre outras, copias do comprovante de pagamento e de folhas do seu livro Razao.

Tendo sido detectados pela DRJ Porto Alegre/RS elementos indicadores da
plausibilidade do erro de fato alegado, o presente processo foi remetido em diligéncia a
reparticao de origem, para que se analisasse e demonstrasse a composicao da base de calculo
dos créditos referentes ao periodo de apuragdo sob comento.

Em resposta a diligéncia requerida, a reparticdo de origem, a par dos
esclarecimentos e documentos apresentados pelo interessado, concluiu que, de acordo com o
balancete, apurou-se que ndo fora incluida na base de calculo da contribuigdo a totalidade das
receitas auferidas, dentre as quais, as receitas financeiras, o que, segundo a Fiscalizacao,
contrariaria o disposto no art. 3°, § 1°, da Lei n® 9.718, de 1998.

Cientificado do resultado da diligéncia, o contribuinte manifestou-se no
sentido de que o Supremo Tribunal Federal (STF), em julgamento submetido a sistematica da
repercussao geral, ja havia declarado inconstitucional a majoragdo da base de célculo da
contribui¢cdo determinada pela Lei n° 9.718, de 1998, decisdo essa que deveria ser seguida pela
Administragdo Publica, por for¢a do contido no art. 26-A, § 6°, do Decreto n°® 70.235, de 1972,
com redacao dada pela Lei n® 11.941, de 2009.

A DRI Porto Alegre/RS acolheu em parte a manifestacdo de inconformidade,
tendo sido o acorddo ementado nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
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Periodo de apuragdo: 01/09/2001 a 30/09/2001

ALARGAMENTO DA BASE DE CALCULO DA COFINS.
INCONSTITUCIONALIDADE. Deve ser afastada a aplicagdo do
§ 1° do artigo 3° da Lei n°® 9.718/1998, tendo em vista que o
diploma legal em andlise foi julgado inconstitucional em decisdo
definitiva do plendrio do STF (art. 59 do Decreto n° 7.574/2011)
e houve sua expressa revogacdo pelo art. 79 da Lei n°
11.941/2009. Em observincia ao art. 264, §6° inciso I, do
Decreto n° 70.235, de 1972, reconhece-se o crédito advindo de
recolhimento efetuado sobre receitas financeiras, que ndo se
enquadrem no conceito de faturamento, adotado pela Lei
complementar n° 70, de 1991.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. CREDITO. NAO
COMPROVACAO. EFEITO. A falta de comprovagio da
totalidade do crédito objeto da Declara¢ao de Compensagdo
apresentada impossibilita a homologacdo integral das
compensagoes declaradas.

Manifesta¢do de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte

Apontou o relator a quo que, ndo obstante caber razao ao contribuinte quanto
a alegacdo de inconstitucionalidade do § 1° do art. 3° da Lei n® 9.718, de 1998, no presente
caso, apurou-se um valor original total da contribui¢@o a recolher de R$ 6.704,26, valor esse
que, apos a exclusdo do valor da contribuicdo apurado sobre receitas financeiras, no montante
de R$ 93,48, contrastado com o recolhido de R$ 6.687,36, indicaria que o valor recolhido seria
superior ao valor total a recolher apurado na diligéncia, subtraido do valor apurado sobre as
receitas financeiras, do que resultaria um direito creditorio no valor de R$ 76,58, valor esse
suficiente para conceder apenas parcialmente o pedido original (R$ 359,28).

Arguiu, ainda, que o contribuinte, embora tivesse alegado a ocorréncia de
erro material para justificar a existéncia do suposto crédito, ndo contestara expressamente 0s
calculos do resultado da diligéncia, limitando-se a reclamar contra o alargamento da base de
calculo da contribui¢ao promovido pela Lei n® 9.718, de 1998, ndo tendo rebatido nem mesmo
a afirmacgdo contida no relatério de diligéncia quanto a insuficiéncia da comprovacdo dos
alegados créditos.

Cientificado da decisdo da DRJ Porto Alegre/RS, o Recorrente reiterou seu
pedido de reconhecimento total do direito creditério e respectiva homologacao da
compensacgdo, alegando que, na realizagao da diligéncia, a Fiscalizagdo equivocara-se duas
vezes: a primeira, quando ndo excluira dos céalculos da contribuicdo as receitas financeiras e, a
segunda, por ter tributado as devolugdes de vendas e as vendas canceladas.

Alegou, também, o Recorrente, que o pagamento da contribuicdo devida em
setembro de 2001 ja se encontrava homologado tacitamente em setembro de 2007 (sic), em
razao do que a apuracdo por ele efetuada ja havia se tornado definitiva, ndo sendo passivel de
revisdo por parte da Fazenda Publica, conforme jurisprudéncia do CARF.

Aduziu, ainda, que outro motivo que o levara a ndo rebater os célculos
procedidos pela Fiscalizacdao foi o fato de que tal discussdo nao seria objeto deste processo,
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uma vez que a controvérsia se restringiria a incidéncia ou ndo da contribuicdo sobre receitas
financeiras.

Juntou ao recurso, o contribuinte trouxe aos autos copias de decisdes da DRJ
Porto Alegre/RE que, segundo ele, demonstrariam o fato alegado de que o seu direito creditdrio
ja havia sido reconhecido em outros processos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Hélcio Lafeta Reis

O recurso ¢ tempestivo, atende as demais condi¢des de admissibilidade e dele
tomo conhecimento.

Conforme acima relatado, restou controvertida nesta instancia apenas a
existéncia ou ndo de parte do direito creditorio reclamado, uma vez que a exclusdo das receitas
financeiras da base de célculo, decorrente da inconstitucionalidade ja declarada pelo Pleno do
Supremo Tribunal Federal (STF), j& fora acolhida pela autoridade julgadora de primeira
instancia, com homologag¢ao parcial da compensagao declarada.

Alega o Recorrente que, além do calculos da contribuigdo procedidos pela
Fiscalizagdo terem incidido sobre as receitas financeiras, neles, ndo se excluiram da base de
calculo as devolugdes de vendas e as vendas canceladas.

Contudo, compulsando os autos, ndo se constata da Manifestacdo de
Inconformidade, nem de seus anexos, nem mesmo da Manifestagdo de Inconformidade
Complementar, que o contribuinte tivesse comprovado ou alegado essa tributagdo sobre
devolugdes de vendas e vendas canceladas. Conforme o julgador de primeira instancia ja havia
atestado, o entdo Manifestante ndo se insurgira quanto aos célculos efetuados na diligéncia
fiscal, restringindo-se sua contrariedade a inclusdo das receitas financeiras na base de célculo
da contribuigao.

Tem-se por definitiva, portanto, a questdo relativa aos calculos efetuados pela
Fiscalizagdo em procedimento de diligéncia por falta de expressa impugnagao por parte do
interessado, nos termos do art. 17 do Decreto n°® 70.235, de 1972, configurando-se a preclusio
processual, pelo fato de os argumentos terem sido apresentados em momento posterior ao
definido na legislag@o processual administrativa.

Além disso, ainda que se superasse a preclusdo, tem-se que, conforme
constou do relatério fiscal elaborado apds a realizacao da diligéncia, constatou-se que houvera
apenas devolu¢do de vendas no periodo, no montante de R$ 7.176,55, informagdo essa que
pode ser confirmada no balancete apresentado pelo contribuinte.

Apesar de o Recorrente trazer aos autos copia de partes do livro de apuragao
do IPI, constando outros valores de devolugdes de venda por ele alegados como indevidamente

" Art. 17. Considerar-se-4 nio impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo
impugnante. (Redacdo dadapela Liei n*9.532,:de1997)
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ndo excluidos da base de célculo da contribuicdo, tem-se que, além do fato de ndo constar da
referida copia os termos de abertura e de encerramento, nem a assinatura do profissional
responsavel, ha informagdes desencontradas em dois elementos da escrituragdo do Recorrente,
o balancete e o livro de apuracdo do IPI, ndo se podendo afirmar de antemao qual deles deve
prevalecer.

Note-se que o balancete reflete a posi¢do final de um periodo, enquanto o
livro de apuragdo de IPI aponta lancamentos especificos, individualizados, passiveis de
altcracao ao longo do mesmo periodo.

Essa discussdo, no entanto, com eventual aprofundamento da investigacao,
somente seria cabivel se nao se tivesse por configurada a definitividade de sua discussao nestes
autos, conforme acima apontado.

No que tange a alegagdo do Recorrente de que o pagamento da contribui¢ao
devida em setembro de 2001 ja se encontrava homologado tacitamente, desde setembro de
2007%, em razdo do que a apuracdo por ele efetuada ja havia se tornado definitiva, ndo sendo
passivel de revisao por parte da Fazenda Publica, hd que se ressaltar que, se de um lado tal
argumento lhe favorece, de outro, vai de encontro a seus argumentos de defesa.

Nao obstante tal matéria relativa a decadéncia nao ter sido apresentada na
instancia anterior, por se tratar de matéria de ordem publica, ela deve ser apreciada neste
julgamento.

Efetivamente, na data da realizagdo da diligéncia requerida pela Delegacia de
Julgamento (19/9/2011), o pagamento efetuado relativo a contribui¢ao devida em setembro de
2001 ja se encontrava homologado tacitamente. Contudo, a reparticdo de origem, a par dos
recalculos efetuados, ndo pretendeu exigir do sujeito passivo a diferenca de tributo entdo
apurada, tendo procedido ao exame da base de célculo justamente para verificar se o direito
creditério pleiteado encontrar-se-ia confirmado na escrituracdo contabil-fiscal, tudo em
conformidade com o regramento do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996°.

r

Tal verificagdo ¢ condi¢dao inerente ao procedimento de homologagao dos
pleitos da espécie, sem o qual, ndo se poderia confirmar o que fora declarado pelo interessado.

Efetuado o célculo da contribuicao devida, com base na escrituracao contabil-
fiscal, cujo valor apurado fora confrontado com o pagamento efetuado pelo sujeito passivo,
concluiu a Fiscalizagdo pela inexisténcia do crédito declarado, situagdo essa alterada com o
reconhecimento parcial do direito creditorio pela Delegacia de Julgamento, apos a exclusdo das
receitas financeiras da base de calculo.

2 Aqui o Recorrente equivocou-se, pois o pagamento efetuado em setembro de 2001 tornou-se homologado
tacitamente em setembro de 2006 e ndo de 2007.

3 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢do administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera
utilizd-lo na compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢des administrados por
aquele Orgdo.  (Redagio dada pela Lei n® 10.637, de 2002) (Vide Decreto n® 7.212, de 2010)  (Vide Medida
Provisoria n° 608, de 2013)

§ 1o A compensagdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaragdo na
qual constardo informagoes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluido pela
Lein® 10.637, de 2002)

§ 20 A compensagdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributario, sob condi¢ao
resolutoria desuanilterior homologacdo. 24 (Incluido pela Lei n® 10.637, de 2002)
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Além da inexisténcia de prova cabal infirmativa dos resultados da diligéncia
realizada, assim como da decisdo recorrida, tem-se que a DCTF retificadora, manejada para
possibilitar “a abertura” do crédito informado na PER/DCOMP”, conforme o proprio
Recorrente alegara, nao produziu nenhum efeito, pois, na data de sua transmissao (28/10/2009),
o pagamento cictuado relativo a contribuicdo devida em setembro de 2001 ja se encontrava
homologado tacitamente, ndo sendo mais passivel de alteragcdo, conforme o proprio Recorrente
atestara.

Aqui, vale destacar que a alegacdao de que a controvérsia presente nos autos
e resiringiria a incidéncia ou ndo da contribui¢do sobre receitas financeiras, ndo abarcando a
discussao sobre os célculos efetuados na apuragdo da contribuicdo, se mostra desfavoravel a
defesa do Recorrente, pois, nessa situagdo, uma vez descabida a retificacio da DCTF,
conforme acima apontado, tem-se que todos os dados declarados em sua DCTF original
deverdo prevalecer, desfavorecendo de todo o seu pleito, pois, foi com base nesses dados
declarados que se emitiu o despacho decisorio denegatdrio do direito creditorio sobre o qual se
controverte nos autos.

Conforme ja dito, mesmo apos a exclusdo das receitas financeiras da base de
calculo da contribui¢do, o pagamento efetuado foi suficiente apenas parcialmente para quitar o
débito apurado.

Nesse sentido, constata-se que todos os argumentos de defesa do Recorrente
ndo encontram respaldo nos elementos faticos e de direito presentes nos autos, nem na
legislagdo tributaria aplicavel, ndo se estendendo ao presente caso o teor de outras decisdes
tomadas pela mesma Delegacia de Julgamento, por se tratar de elementos faticos outros nao
coincidentes com os presentes nestes autos.

Vale ressaltar, portanto, que o 6nus da prova recai sobre a pessoa que alega o
direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo
prevalecer a decisdo administrativa que reconheceu em parte o direito creditdrio e homologou a
compensagao até esse limite, amparada em informagdes prestadas pelo sujeito passivo durante
a realizagdo da diligéncia requerida pela DRJ Porto Alegre/RS.

Nos termos do art. 16 do Decreto n° 70.235/1972*, que regula o Processo
Administrativo Fiscal (PAF), aplicavel na discussdo de processos envolvendo compensagdo

* Art. 16. A impugnagio mencionara:

I - a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida;

II - a qualifica¢@o do impugnante;

IIT - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir; (Redag@o dada pela Lei n°® 8.748, de 1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as
justifiquem, com a formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, o
nome, o enderego e a qualificagdo profissional do seu perito. (Redag¢ao dada pela Lei n°® 8.748, de 1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacdo judicial, devendo ser juntada copia da peticdo. (Incluido
pela Lei n® 11.196, de 2005)

()

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnagao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997) (Produgao de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢ca maior;(Incluido pela
Lein®9.532,de 1997) (Produgdo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997) (Produgao de efeito)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)
(Produgao detefeito)
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tributaria, cabe ao impugnante o 6nus da prova de suas alegacdes contrapostas a decisdo de nao
homologag¢ao baseada em ampla auditoria fiscal.

Nesse contexto, voto por NAO CONHECER dos argumentos de defesa
trazidos aos autos apenas em sede de recurso, em razao da preclusdo processual, e, na parte
conhecida, por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por auséncia de prova do direito creditdrio
reclamado.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Relator
E como voto.

(assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Relator

§ 5° A juntada de documentos apds a impugnagdo devera ser requerida a autoridade julgadora, mediante peti¢ao
em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das condigdes previstas nas alineas do paragrafo
anterior. (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997) (Produgéo de efeito)

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados permanecerdo nos autos para, se for
interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instancia. (Incluido pela Lei n® 9.532,
de 1997) (Produgio de efeito)



